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LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
 Dispõe sobre a transferência de imóveis do Fundo do 

Regime Geral de Previdência Social para a União, sobre a 
administração, a alienação e a gestão dos imóveis da extinta 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, extingue o Fundo 
Contingente da Extinta RFFSA - FC e dispõe sobre a gestão 
dos imóveis da União. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1981 Art. 1º O Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1981, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1º Ficam isentas do pagamento de foros, taxas de 
ocupação e laudêmios, referentes a imóveis de 
propriedade da União, as pessoas consideradas carentes 
ou de baixa renda cuja situação econômica não lhes 
permita pagar esses encargos sem prejuízo do sustento 
próprio ou de sua família. 
............................................................................................. 

“Art.1º ................................................................................... 
............................................................................................... 

 § 6º A isenção de que trata o caput somente será concedida 
para um único imóvel em terreno da União, desde que seja 
utilizado como residência do ocupante ou do foreiro.” (NR)  

Lei nº 9.497, de 11 de setembro de 1997 Art. 2º A Lei nº 9.497, de 11 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 4º Mediante a concessão de direito real de uso, 
conforme definição dada pelo Decreto-lei n° 271, de 28 de 
fevereiro de 1967, será assegurada a permanência dos 
moradores que, não possuindo outro imóvel no Estado de 
Pernambuco, comprovadamente residam na área do 
PHNG desde 21 de maio de 1991. 

“Art. 4º ^ Fica assegurada a regularização fundiária dos 
moradores que: não possuam outro imóvel no Estado de 
Pernambuco e comprovem residência na área do PHNG até 
30 de junho de 2018, nos termos estabelecidos na 
legislação.” (NR) 

Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 Art. 3º A Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 7º A inscrição de ocupação, a cargo da Secretaria do 
Patrimônio da União, é ato administrativo precário, 
resolúvel a qualquer tempo, que pressupõe o efetivo 
aproveitamento do terreno pelo ocupante, nos termos do 
regulamento, outorgada pela administração depois de 
analisada a conveniência e oportunidade, e gera obrigação 
de pagamento anual da taxa de ocupação. 
............................................................................................. 

“Art.7º ................................................................................... 
............................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Del1876.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Del1876.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9497.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9497.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0271.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0271.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9636.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9636.htm
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§ 7º Para efeito de regularização das ocupações ocorridas 
até 27 de abril de 2006 nos registros cadastrais da 
Secretaria do Patrimônio da União, as transferências de 
posse na cadeia sucessória do imóvel serão anotadas no 
cadastro dos bens dominiais da União para o fim de 
cobrança de receitas patrimoniais dos respectivos 
responsáveis, não dependendo do prévio recolhimento do 
laudêmio. 

§ 7º Para fins de regularização ^ nos registros cadastrais da 
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão das ocupações 
ocorridas até 10 de junho de 2014, as transferências de 
posse na cadeia sucessória do imóvel serão anotadas no 
cadastro dos bens dominiais da União para o fim de 
cobrança de receitas patrimoniais dos ^ responsáveis, não 
dependendo do prévio recolhimento do laudêmio.” (NR) 

Art..13. Na concessão do aforamento, será dada 
preferência a quem, comprovadamente, em 10 de junho 
de 2014, já ocupava o imóvel há mais de 1 (um) ano e 
esteja, até a data da formalização do contrato de alienação 
do domínio útil, regularmente inscrito como ocupante e 
em dia com suas obrigações perante a Secretaria do 
Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.            
............................................................................................. 

“Art. 13. ................................................................................. 
............................................................................................... 

 § 6º Para fins de regularização nos registros cadastrais da 
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão dos aforamentos 
ocorridos até 10 de junho de 2014, as transferências de 
posse na cadeia sucessória do imóvel serão anotadas no 
cadastro dos bens dominiais da União para o fim de 
cobrança de receitas patrimoniais dos respectivos 
responsáveis, não dependendo do prévio recolhimento do 
laudêmio.” (NR) 

Art. 16-D. O adquirente receberá desconto de 25% (vinte e 
cinco por cento) na aquisição à vista, com fundamento no 
art. 16-A desta Lei, requerida no prazo de um ano, contado 
da data de entrada em vigor da portaria de que trata o art. 
16-C desta Lei, que incluir o bem na lista de imóveis 
sujeitos à alienação.  

“Art. 16-D. O adquirente receberá desconto de ^ vinte e 
cinco por cento ^ na aquisição à vista, com fundamento no 
art. 16-A ^, desde que atendidas as seguintes condições, 
cumulativamente: 

 I - tenha sido apresentada manifestação de interesse para a 
aquisição à vista com o desconto que trata o caput no prazo 
de trinta dias, contado a partir da data do recebimento da 
notificação que informar a inclusão do imóvel na portaria 
de que trata o art. 16-C; e 

 II - tenha sido efetuado o pagamento à vista do valor da 
alienação no prazo de sessenta dias, contado a partir da 
data da manifestação de interesse do adquirente. 
............................................................................................... 
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Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, 
gratuitamente ou em condições especiais, sob qualquer 
dos regimes previstos no Decreto-Lei no 9.760, de 1946, 
imóveis da União a: 
............................................................................................. 

“Art. 18. ................................................................................. 
............................................................................................... 

§ 5º A cessão, quando destinada à execução de 
empreendimento de fim lucrativo, será onerosa e, sempre 
que houver condições de competitividade, deverão ser 
observados os procedimentos licitatórios previstos em lei. 
............................................................................................. 

§ 5º Na hipótese de destinação à execução de 
empreendimento de fim lucrativo, a cessão será onerosa e, 
sempre que houver condições de competitividade, serão 
observados os procedimentos licitatórios previstos em lei e 
o disposto no art. 18-B. 
............................................................................................... 

 “Art. 18-B. Os imóveis da União que estiverem ocupados 
por entidades desportivas de quaisquer modalidades 
poderão ser objeto de cessão em condições especiais, 
dispensado o procedimento licitatório, observadas as 
seguintes condições: 

 I - exclusivamente para ocupações anteriores a 5 de 
outubro de 1988; e 

 II - pelo prazo máximo de 30 anos, admitidas prorrogações 
por iguais períodos. 

 § 1º A cessão será formalizada por meio de termo ou de 
contrato, do qual constarão expressamente as condições 
estabelecidas. 

 § 2º A cessão será tornada nula, independentemente de ato 
especial, se ao imóvel vier a ser dada aplicação diversa da 
prevista no termo ou no contrato, no todo ou em parte, 
observado o disposto no § 5º do art. 18. 

 § 3º As entidades desportivas de que trata este artigo 
receberão desconto de cinquenta por cento sobre os 
débitos inadimplidos relativos a preços públicos pelo uso 
privativo de área da União quanto ao período que 
antecedeu a data de formalização do termo ou do contrato. 

 § 4º O desconto de que trata o § 3º somente será concedido 
aos interessados que requererem a regularização até 31 de 
dezembro de 2019 e fica condicionado ao deferimento do 
pedido pela Secretaria do Patrimônio da União do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.” 
(NR) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del9760.htm
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Art. 24-A. Na hipótese de ocorrência de leilão deserto ou 
fracassado na venda de bens imóveis da União, os 
referidos imóveis poderão ser disponibilizados para venda 
direta. 

“Art. 24-A. Na hipótese de concorrência ou leilão público 
deserto ou fracassado na venda de bens imóveis da União, 
os imóveis poderão ser disponibilizados para venda direta. 

Parágrafo único. Na ocorrência de leilão deserto ou 
fracassado por duas vezes consecutivas, cujo valor de 
avaliação do imóvel seja de até R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), a Secretaria do Patrimônio da União 
(SPU) fica autorizada a conceder desconto de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor estabelecido em avaliação 
vigente.  

Parágrafo único. Fica a Secretaria do Patrimônio da União 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
autorizada a conceder desconto de até ^ dez por cento ^ 
sobre o valor estabelecido em avaliação vigente na hipótese 
de concorrência ou leilão público deserto ou fracassado por 
duas vezes consecutivas, referente a imóvel cujo valor de 
avaliação ^ seja de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais).” (NR) 

Art. 31.  Mediante ato do Poder Executivo e a seu critério, 
poderá ser autorizada a doação de bens imóveis de 
domínio da União, observado o disposto no art. 23 desta 
Lei, a:    
............................................................................................. 

“Art.31. ................................................................................. 
............................................................................................... 

IV - sociedades de economia mista voltadas à execução de 
programas de provisão habitacional ou de regularização 
fundiária de interesse social; ou 

IV - sociedades de economia mista voltadas à execução de 
programas de provisão habitacional ou de regularização 
fundiária de interesse social; ^  

V - beneficiários, pessoas físicas ou jurídicas, de programas 
de provisão habitacional ou de regularização fundiária de 
interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública, para cuja execução seja efetivada a 
doação. 

V - beneficiários, pessoas físicas ou jurídicas, de programas 
de provisão habitacional ou de regularização fundiária de 
interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública, para cuja execução seja efetivada a 
doação; ou 

 VI - instituições filantrópicas, devidamente comprovadas 
como entidades beneficentes de assistência social, e 
organizações religiosas. 
............................................................................................... 

 § 6º Na hipótese de que trata o inciso VI do caput, a escolha 
da instituição será precedida de chamamento público, na 
forma prevista em regulamento.” (NR) 
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Art. 42. Serão reservadas, na forma do regulamento, áreas 
necessárias à gestão ambiental, à implantação de projetos 
demonstrativos de uso sustentável de recursos naturais e 
dos ecossistemas costeiros, de compensação por impactos 
ambientais, relacionados com instalações portuárias, 
marinas, complexos navais e outros complexos náuticos, 
desenvolvimento do turismo, de atividades pesqueiras, da 
aquicultura, da exploração de petróleo e gás natural, de 
recursos hídricos e minerais, aproveitamento de energia 
hidráulica e outros empreendimentos considerados de 
interesse nacional. 

“Art. 42. ................................................................................. 

 § 1º Na hipótese de o empreendimento envolver áreas 
originariamente de uso comum do povo, poderá ser 
autorizada a utilização dessas áreas, mediante cessão de 
uso na forma do disposto no art. 18, condicionada, quando 
necessário, à apresentação de licença ambiental, que ateste 
a viabilidade do empreendimento, observadas as demais 
disposições legais pertinentes. 

 § 2º A regularidade ambiental é condicionante de contratos 
de destinação de áreas da União e, comprovada a existência 
de comprometimento da integridade da área pelo órgão 
ambiental competente, o contrato será rescindido sem 
ônus para a União, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.” (NR) 

Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007 Art. 4º A Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 14. A alienação de bens imóveis do Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social desnecessários ou não 
vinculados às suas atividades operacionais será feita 
mediante leilão público, observado o disposto nos §§ 1º e 
2º deste artigo e as seguintes condições: 
............................................................................................. 

“Art. 14. A alienação de bens imóveis do Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social desnecessários ou não 
vinculados às suas atividades operacionais, ressalvadas as 
hipóteses previstas no art. 22 da Lei nº 13.240, de 30 de 
dezembro de 2015, será feita por meio de leilão público, 
observados o disposto nos § 1º e § 2º ^ e as seguintes 
condições: 
............................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11481.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11481.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/l13240.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/l13240.htm
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Art. 20. Ficam autorizadas as procuradorias jurídicas dos 
órgãos responsáveis pelos imóveis de que trata o caput 
dos arts. 14, 15, 16, 17 e 18 desta Lei a requerer a 
suspensão das ações possessórias, consoante o disposto 
no inciso II do caput do art. 265 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, quando houver 
anuência do ente competente na alienação da área ou 
imóvel em litígio, observados os arts. 14 a 19 desta Lei. 

“Art. 20. Ficam autorizadas as procuradorias jurídicas dos 
órgãos da administração pública responsáveis pelos imóveis 
de que trata o caput do art. 14 ^ a requerer a suspensão das 
ações possessórias, de acordo com o disposto no inciso II do 
caput do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
- Código de Processo Civil, na hipótese de haver anuência 
do ente competente na alienação da área ou do imóvel em 
litígio, observado o disposto no art. 14 ^.” (NR) 

Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007 Art. 5º A Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 8º Ficam transferidos ao Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT: 
............................................................................................. 

“Art. 8º .................................................................................. 
............................................................................................... 

IV - os bens imóveis não operacionais, com finalidade de 
constituir reserva técnica necessária à expansão e ao 
aumento da capacidade de prestação do serviço público de 
transporte ferroviário, ressalvados os destinados ao FC, 
devendo a vocação logística desses imóveis ser avaliada 
em conjunto pelo Ministério dos Transportes e pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
conforme dispuser ato do Presidente da República. 

IV - os bens imóveis não operacionais, com finalidade de 
constituir reserva técnica necessária à expansão e ao 
aumento da capacidade de prestação do serviço público de 
transporte ferroviário ^. 

 § 1º A vocação logística dos imóveis de que trata o inciso IV 
do caput será avaliada em conjunto pelo Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil e pelo Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme 
estabelecido em ato do Poder Executivo federal. 

 § 2º Os imóveis operacionais que não sejam utilizados em 
atividades relacionadas com o transporte ferroviário 
poderão ser reclassificados como não operacionais. 

 § 3º As demais condições para a reclassificação a que se 
refere o § 2º serão estabelecidas em ato da Secretaria do 
Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão.” (NR) 

Art. 13. Aos ocupantes dos imóveis não-operacionais 
oriundos da extinta RFFSA, não alcançados pelo disposto 
nos arts. 10 ou 12 desta Lei e cuja ocupação seja 
comprovadamente anterior a 6 de abril de 2005, é 
assegurado o direito de preferência na compra do imóvel, 
observando-se, no que couber, o disposto no art. 24 da Lei 
nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e ainda: 
............................................................................................. 

“Art. 13. Aos ocupantes dos imóveis não operacionais 
oriundos da extinta RFFSA, não abrangidos pelo disposto no 
art. 12 ^ e cuja ocupação seja comprovadamente anterior a 
6 de abril de 2005 ^ é assegurado o direito de preferência 
na compra do imóvel, observado, no que couber, o disposto 
no art. 24 da Lei nº 9.636, de ^ 1998, e, ainda: 
............................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/l13105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11483.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11483.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9636.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9636.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9636.htm
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Art. 16. Na alienação dos imóveis referidos nos arts. 10, 12, 
13 e 14 desta Lei, observar-se-á o seguinte: 
............................................................................................. 

“Art. 16. Na alienação dos imóveis referidos nos art. ^ 12, 
art. 13 e art. 14, será observado o seguinte: 
............................................................................................... 

Art. 21. A União, por intermédio do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, poderá, na forma do 
regulamento, formalizar termos de entrega ou cessão 
provisórios de bens imóveis não-operacionais oriundos da 
extinta RFFSA, excetuados aqueles destinados ao FC, 
previstos no inciso II do caput do art. 6º desta Lei, aos 
órgãos e entidades da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, promovendo a sua substituição por 
instrumentos definitivos. 

“Art. 21. A União, por intermédio do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, poderá ^ 
formalizar termos de entrega ou cessão provisórios de bens 
imóveis não operacionais oriundos da extinta RFFSA, ^ aos 
órgãos e às entidades da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e promoverá a sua substituição por 
instrumentos definitivos.” (NR) 

 “Art. 31-A. Fica extinto o Fundo Contingente da Extinta 
Rede Ferroviária Federal S.A. - FC - RFFSA, de natureza 
contábil, criado no âmbito do Ministério da Fazenda.” (NR) 

 “Art. 31-B. A União disponibilizará os recursos 
orçamentários e financeiros necessários ao pagamento dos 
encargos de responsabilidade do extinto FC - RFFSA por 
intermédio dos seguintes órgãos: 

 I - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
quanto às despesas decorrentes de eventuais 
levantamentos de gravames judiciais existentes em 22 de 
janeiro de 2007 incidentes sobre bens oriundos da extinta 
RFFSA, imprescindíveis à administração pública federal; 

 II - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, 
quanto às despesas decorrentes de condenações judiciais 
que imponham ônus à Valec, na condição de sucessora 
trabalhista, em observância ao disposto no inciso I do caput 
do art. 17, referentes aos passivos originados até 22 de 
janeiro de 2007; e 

 III - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda, quanto: 

 a) às participações dos acionistas minoritários da extinta 
RFFSA, na forma prevista no caput do art. 3º; e 

 b) às despesas referentes à regularização, à administração, 
à avaliação e à venda dos imóveis não operacionais da 
extinta RFFSA, ocorridas e não pagas à Caixa Econômica 
Federal na qualidade de agente operador do FC - RFFSA. 
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 Parágrafo único. Os pagamentos das despesas decorrentes 

de obrigações previstas no inciso II do caput ocorrerão 
exclusivamente por meio de solicitação da Valec dirigida ao 
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, 
acompanhada da respectiva decisão judicial.” (NR) 

 “Art. 31-C. Os ativos financeiros do FC - RFFSA serão 
revertidos à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda, incluídos os recebíveis oriundos dos contratos 
de arrendamento de malhas ferroviárias, contabilizados nos 
ativos da extinta RFFSA, não adquiridos pelo Tesouro 
Nacional com base na autorização prevista na Medida 
Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 2001.” (NR) 

 “Art. 31-D. Os imóveis não operacionais da extinta RFFSA 
indicados para integralizar os recursos do extinto FC - 
RFFSA, não alienados até 31 de dezembro de 2017, 
retornarão à Secretaria do Patrimônio da União do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e 
serão destinados na forma prevista na legislação que dispõe 
sobre o patrimônio da União. 

 § 1º A Caixa Econômica Federal informará à Secretaria do 
Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão os imóveis que se encontram 
em processo final de venda, para os quais fica autorizada a 
concluir a alienação, observadas as condições 
anteriormente vigentes para o extinto FC - RFFSA. 

 § 2º Na celebração dos contratos de compra e venda dos 
imóveis a que se refere o § 1º, a União será representada 
pela Caixa Econômica Federal.” (NR) 

 “Art. 31-E. A administração e a cobrança dos contratos de 
financiamento vinculados aos imóveis alienados de forma 
parcelada pelo extinto FC - RFFSA, e aos imóveis a que se 
refere o § 1º do art. 31-D serão realizadas pela Caixa 
Econômica Federal. 

 § 1º O produto da venda, à vista ou parcelada, dos imóveis 
alienados pelo extinto FC - RFFSA, e dos imóveis a que se 
refere o § 1º do art. 31-D será recolhido pela Caixa 
Econômica Federal à Conta Única do Tesouro Nacional, por 
meio da unidade gestora da Secretaria de Patrimônio da 
União do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/MPV/2181-45.htm
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 § 2º Compete à Advocacia-Geral da União a defesa dos 

interesses da União referentes à eventual cobrança judicial 
do produto da venda dos imóveis vendidos pela Caixa 
Econômica Federal. 

 § 3º A Caixa Econômica Federal encaminhará à Advocacia-
Geral da União as informações e os documentos 
necessários ao atendimento do disposto no § 2º. 

 § 4º A remuneração da Caixa Econômica Federal pelos 
serviços de venda dos imóveis, e pela administração, pela 
gestão e pela cobrança das parcelas será definida em ato do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.” 
(NR) 

Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015 Art. 6º A Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 11. O adquirente receberá desconto de 25% (vinte e 
cinco por cento) na aquisição à vista, com fundamento no 
art. 4º desta Lei, requerida no prazo de um ano, contado 
da data de entrada em vigor da portaria de que trata o art. 
8º desta Lei que incluir o bem na lista de imóveis sujeitos 
à alienação.  

“Art. 11. O adquirente receberá desconto de ^ vinte e cinco 
por cento ^ na aquisição à vista, com fundamento no art. 4º 
^, desde que atendidas as seguintes condições, 
cumulativamente: 

 I - tenha sido apresentada manifestação de interesse para a 
aquisição à vista com o desconto que trata o caput no prazo 
de trinta dias, contado a partir da data do recebimento da 
notificação que informar a inclusão do imóvel na portaria 
de que trata o art. 8º; e 

 II - tenha sido efetuado o pagamento à vista do valor da 
alienação no prazo de sessenta dias, contado a partir da 
data da manifestação de interesse do adquirente. 
............................................................................................... 

Art. 14. Fica a União autorizada a transferir aos Municípios 
litorâneos a gestão das praias marítimas urbanas, inclusive 
as áreas de bens de uso comum com exploração 
econômica, excetuados: 
............................................................................................. 

“Art. 14. Fica a União autorizada a transferir aos Municípios 
^ a gestão das orlas e praias marítimas ^, estuarinas, 
lacustres e fluviais federais, inclusive as áreas de bens de 
uso comum com exploração econômica, tais como 
calçadões, praças e parques públicos, excetuados: 
............................................................................................... 

Art. 20.  Os imóveis de propriedade da União arrolados na 
portaria de que trata o art. 8o e os direitos reais a eles 
associados poderão ser destinados à integralização de 
cotas em fundos de investimento. 
............................................................................................. 

“Art. 20. ................................................................................. 
............................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/l13240.htm
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§ 3º Para os fins deste artigo, a União poderá selecionar 
fundos de investimentos administrados por instituições 
financeiras oficiais federais, independentemente de 
processo licitatório. 

§ 3º ^ A União poderá contratar, por meio de processo 
licitatório, prestação de serviços de constituição, de 
estruturação, de administração e de gestão de fundo de 
investimento, para os fins de que trata o caput, dispensada 
a licitação para a contratação de instituições financeiras 
oficiais federais.” (NR) 

 “Art. 20-A. Para os fins do disposto no art. 20, a União fica 
autorizada a prever no instrumento convocatório a 
hipótese de realização das despesas iniciais de estruturação 
do fundo de investimento, observada a disponibilidade 
financeira e orçamentária. 

 Parágrafo único. As despesas de que trata o caput serão 
amortizadas por meio do recebimento de cotas 
equivalentes aos valores despendidos.” (NR) 

Art. 22. Assegurada a compensação financeira, na forma 
do regulamento, os imóveis que constituem o Fundo do 
Regime Geral de Previdência Social e que, na data de 
publicação desta Lei, estiverem ocupados irregularmente 
há mais de cinco anos e possam ser destinados à 
regularização fundiária de assentamentos urbanos, nos 
termos da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, poderão 
ser transferidos para o patrimônio da União, que lhes dará 
aquela destinação. 

“Art..22. Os imóveis que constituem o patrimônio 
imobiliário do Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
^ poderão ser transferidos para o patrimônio da União, que 
lhes dará.^ destinação, assegurada a compensação 
financeira, na forma estabelecida em regulamento. 

 § 1º Os atos necessários à avaliação dos imóveis, à 
operacionalização física, documental, contábil e financeira 
da transferência indicada no caput serão objeto de ato 
conjunto da Secretaria do Patrimônio da União do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e 
do Instituto Nacional do Seguro Social. 

 § 2º A compensação financeira corresponderá ao valor de 
avaliação dos imóveis, acrescido, quando for o caso, da taxa 
de ocupação prevista no art. 7º da Lei nº 9.702, de 17 de 
novembro de 1998, calculada após o decurso do prazo para 
desocupação dos imóveis.” (NR) 

 Art. 7º Ficam revogados: 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 I - o art. 28-A da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

Art..28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de 
Assistência Social, o produto da alienação dos bens 
imóveis da extinta Fundação Legião Brasileira de 
Assistência. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9702.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9702.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8742.htm
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Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 II - o parágrafo único do art. 42 da Lei nº 9.636, de 1998; 

Art. 42. Serão reservadas, na forma do regulamento, áreas 
necessárias à gestão ambiental, à implantação de projetos 
demonstrativos de uso sustentável de recursos naturais e 
dos ecossistemas costeiros, de compensação por impactos 
ambientais, relacionados com instalações portuárias, 
marinas, complexos navais e outros complexos náuticos, 
desenvolvimento do turismo, de atividades pesqueiras, da 
aquicultura, da exploração de petróleo e gás natural, de 
recursos hídricos e minerais, aproveitamento de energia 
hidráulica e outros empreendimentos considerados de 
interesse nacional. 

 

Parágrafo único. Quando o empreendimento 
necessariamente envolver áreas originariamente de uso 
comum do povo, poderá ser autorizada a utilização dessas 
áreas, mediante cessão de uso na forma do art. 18, 
condicionada, quando for o caso, à apresentação do 
Estudo de Impacto Ambiental e respectivo relatório, 
devidamente aprovados pelos órgãos competentes, 
observadas as demais disposições legais pertinentes.  

 

Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998 III - o § 10 do art. 27 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998; 

Art. 27. O acervo patrimonial dos órgãos referidos no art. 
19 será transferido para os Ministérios, órgãos e entidades 
que tiverem absorvido as correspondentes competências, 
facultado ao Poder Executivo, após inventário, alienar o 
excedente ou doá-lo aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios ou, mediante autorização legislativa específica, 
a instituições de educação, de saúde ou de assistência 
social, sem fins lucrativos, reconhecidas na forma da lei. 
............................................................................................. 

 

§ 10. Os recursos provenientes da alienação de bens 
imóveis da extinta Fundação Legião Brasileira de 
Assistência deverão ser integralmente destinados a 
programas de assistência social do Ministério da 
Previdência e Assistência Social. 

 

Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007 IV - o art. 15 da Lei nº 11.481, de 2007; e 

Art. 15. Os bens imóveis do Fundo do Regime Geral de 
Previdência Social poderão ser alienados diretamente à 
União, Distrito Federal, Estados, Municípios e aos 
beneficiários de programas de regularização fundiária ou 
de provisão habitacional de interesse social.    

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9636.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9636.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9649cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9649cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11481.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11481.htm
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§ 1º Na alienação aos beneficiários de programas referidos 
no caput deste artigo, deverão ser observadas condições 
específicas de pagamento e as demais regras fixadas pelo 
Ministério da Previdência Social.    

 

§ 2º Somente poderão ser alienados diretamente aos 
beneficiários dos programas de regularização fundiária ou 
provisão habitacional de interesse social os imóveis que 
tenham sido objeto de praceamento sem arrematação nos 
termos do art. 14 desta Lei. 

 

§ 3º Os imóveis de que trata o § 2º deste artigo serão 
alienados pelo valor de viabilidade econômica do 
programa habitacional interessado em adquiri-los. 

 

§ 4º A alienação será realizada no âmbito do programa 
habitacional de interesse social, sendo responsabilidade 
do gestor do programa estabelecer as condições de sua 
operacionalização, na forma estabelecida pelo órgão 
federal responsável pelas políticas setoriais de habitação.  

 

§ 5º A operacionalização será efetivada nos termos do § 1º 
deste artigo, observada a celebração de instrumento de 
cooperação específico entre o Ministério da Previdência 
Social e o respectivo gestor do programa. 

 

§ 6º A União, no prazo de até 5 (cinco) anos, compensará 
financeiramente o Fundo do Regime Geral de Previdência 
Social, para os fins do previsto no art. 61 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, pelos imóveis que lhe forem 
alienados na forma do caput deste artigo, observada a 
avaliação prévia dos referidos imóveis nos termos da 
legislação aplicável. 

  

Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007 V - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.483, de 2007: 

Art. 5º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Fazenda, 
o Fundo Contingente da Extinta RFFSA - FC, de natureza 
contábil, em valor suficiente para o pagamento de:      

a) o art. 5º; 

I - participações dos acionistas minoritários da extinta 
RFFSA, na forma prevista no caput do art. 3º desta Lei;  

 

II - despesas decorrentes de condenações  judiciais que 
imponham ônus à VALEC - Engenharia, Construções e 
Ferrovias S.A., na condição de sucessora trabalhista, por 
força do disposto no inciso I do caput do art. 17 desta Lei, 
relativamente aos passivos originados até 22 de janeiro de 
2007; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/l11483.htm
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III - despesas decorrentes de eventuais levantamentos de 
gravames judiciais existentes em 22 de janeiro de 2007 
incidentes sobre bens oriundos da extinta RFFSA, 
imprescindíveis à administração pública; e    

 

IV - despesas relativas à regularização, administração, 
avaliação e venda dos imóveis não-operacionais 
mencionados no inciso II do caput do art. 6º desta Lei. 

 

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Fazenda disciplinará o 
funcionamento do FC. 

 

§ 2º Os pagamentos com recursos do FC decorrentes de 
obrigações previstas no inciso II do caput deste artigo 
ocorrerão exclusivamente mediante solicitação da Valec 
dirigida ao agente operador do FC, acompanhada da 
respectiva decisão judicial. 

 

Art. 6º O FC será constituído de: b) o art. 6º; 

I - recursos oriundos de emissão de títulos do Tesouro 
Nacional até o valor de face total de R$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais), com características a serem 
definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda; 

 

II - recursos do Tesouro Nacional provenientes da emissão 
de títulos, em valores equivalentes ao produto da venda 
de imóveis não-operacionais oriundos da extinta RFFSA, 
até o limite de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais); 

 

III - recebíveis até o valor de R$ 2.444.800.000,00 (dois 
bilhões, quatrocentos e quarenta e quatro milhões e 
oitocentos mil reais), oriundos dos contratos de 
arrendamento de malhas ferroviárias, contabilizados nos 
ativos da extinta RFFSA, não adquiridos pelo Tesouro 
Nacional com base na autorização contida na Medida 
Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 2001;  

 

IV - resultado das aplicações financeiras dos recursos do 
FC; e  

 

V - outras receitas previstas em lei orçamentária.   

§ 1º O Poder Executivo designará a instituição financeira 
federal que atuará como agente operador do FC, à qual 
caberá administrar, regularizar, avaliar e vender os imóveis 
referidos no inciso II do caput deste artigo, observados os 
procedimentos indicados nos arts. 10 e 11 desta Lei. 
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§ 2º Ato da Secretaria do Patrimônio da União do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão indicará 
os imóveis a serem vendidos, objetivando a integralização 
dos recursos destinados ao FC.  

 

§ 3º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
poderá autorizar o inventariante a repassar diretamente 
ao agente operador do FC os imóveis referidos no inciso II 
do caput deste artigo. 

 

§ 4º Assegurada a integralização do limite estabelecido no 
inciso II do caput deste artigo, os imóveis excedentes à 
composição do FC serão destinados na forma do disposto 
nos arts. 12, 13 e 14 desta Lei, bem como na legislação que 
dispõe sobre o patrimônio da União. 

 

§ 5º Efetuados os pagamentos das despesas de que trata 
o art. 5º desta Lei, os ativos financeiros remanescentes do 
FC reverterão ao Tesouro Nacional.  

 

Art. 7º Fica a União autorizada a emitir, sob a forma de 
colocação direta, ao par, os títulos que constituirão os 
recursos do FC, até os montantes referidos nos incisos I e 
II do art. 6º desta Lei, cujas características serão definidas 
pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

c) o art. 7º; 

Parágrafo único. Os títulos referidos neste artigo poderão 
ser resgatados antecipadamente, ao par, a critério do 
Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Art. 10. A União, por intermédio do agente operador do 
FC, promoverá a venda dos imóveis referidos no inciso II 
do caput do art. 6º desta Lei, mediante leilão ou 
concorrência pública, independentemente do valor, 
aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e observadas as seguintes condições:    

d) o art. 10; 

I - apresentação de propostas ou lances específicos para 
cada imóvel;  

 

II - no caso de concorrência, caução no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de 
avaliação do imóvel;  

 

III - no caso de leilão público, observar-se-á o seguinte:  

a) a hasta pública terá ampla divulgação nos meios de 
comunicação, inclusive no Município onde se situa o 
imóvel; 
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b) será designado leiloeiro o vencedor de licitação de 
menor preço, da qual poderão participar os leiloeiros 
matriculados nas Juntas Comerciais de qualquer Estado e 
do Distrito Federal, nos termos do disposto no Decreto nº 
21.981, de 19 de outubro de 1932, os quais apresentarão 
proposta de comissão não superior a 5% (cinco por cento);  

 

c) o arrematante pagará sinal correspondente a, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da arrematação, 
complementando o preço no prazo e nas condições 
previstas em edital, sob pena de perder, em favor da 
União, o valor do correspondente sinal; e         

 

d) a comissão do leiloeiro ser-lhe-á paga diretamente pelo 
arrematante, conforme condições definidas em edital.  

 

§ 1º Aos ocupantes de boa-fé dos imóveis referidos no 
inciso II do caput do art. 6º desta Lei que estejam em dia 
com suas obrigações é assegurado o direito de preferência 
à compra, pelo valor da proposta vencedora e nas mesmas 
condições desta, deduzido o valor das benfeitorias e das 
acessões realizadas, observadas, em qualquer hipótese, as 
regras da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil. 

 

§ 2º O ocupante será notificado, por carta ou edital, da 
data do certame e das condições da venda com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

 

§ 3º O produto da venda dos imóveis referidos no inciso II 
do caput do art. 6º desta Lei será imediatamente recolhido 
pelo agente operador à conta do Tesouro Nacional e será 
integralmente utilizado para amortização da Dívida Pública 
Mobiliária Federal, devendo ser providenciada a emissão 
de títulos em valor equivalente ao montante recebido para 
capitalização do FC. 

 

§ 4º Poderá ser dispensada a licitação na venda dos 
imóveis de que trata o caput, respeitado o valor de 
mercado, quando o adquirente for:   

 

I - outro órgão ou entidade da administração, de qualquer 
esfera de governo; ou 

 

II - empresa, pública ou privada, inserida em operação 
urbana consorciada aprovada na forma dos arts. 32 a 34 
da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, desde que os 
imóveis estejam na área delimitada para a operação. 
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Art. 11. O pagamento do valor dos imóveis referidos no 
inciso II do caput do art. 6º desta Lei poderá ser efetuado 
de forma parcelada, observadas, no que couber, as 
condições estabelecidas no art. 27 da Lei nº 9.636, de 15 
de maio de 1998, e ainda:    

e) o art. 11; 

I - entrada mínima de 20% (vinte por cento) do preço total 
de venda do imóvel, a título de sinal e princípio de 
pagamento; 

 

II - prazo máximo de 60 (sessenta) meses; e  

III - garantia mediante alienação fiduciária do imóvel 
objeto da venda. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de aplicação da alienação 
direta prevista no inciso I do § 4º do art. 10, serão 
concedidas as seguintes condições especiais para 
pagamento: 

 

I - entrada mínima de 5% (cinco por cento) do preço total 
de venda do imóvel, a título de sinal e princípio de 
pagamento; e 

 

II - prazo máximo de 120 (cento e vinte) meses.   

Art. 14. Os imóveis não-operacionais oriundos da extinta 
RFFSA poderão ser alienados diretamente: 
............................................................................................. 

f) o § 1º do art. 14; e 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 
imóveis não-operacionais destinados a compor os recursos 
do Fundo Contingente referidos no inciso II do caput do 
art. 6º desta Lei. 

 

Art. 15. O agente operador do FC representará a União na 
celebração dos contratos de compra e venda dos imóveis 
de que trata o inciso II do caput do art. 6º desta Lei, 
efetuando a cobrança administrativa e recebendo o 
produto da venda. 

g) o art. 15 

Parágrafo único. O agente operador do FC encaminhará à 
Advocacia-Geral da União as informações e os 
documentos necessários a eventual cobrança judicial do 
produto da venda dos imóveis, bem como à defesa dos 
interesses da União. 

 

 Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 


